
VAG O GO ALVES BARROS 

PR FEITO 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n92 /GP/2019 Ouro Preto do Oeste — RO, Q3 de maio de 2019. 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO. 

Senhor Presidente, 

Atravé deste, encaminhamos a Vossa Excelência, o Projeto de Lei 
n°2 	de 	de maio de 2019, que "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 

DO PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para a devida apreciação por esta Casa Legislativa. 

Considerando a natureza da matéria, solicitamos que seja observado 
o regime de urgência, determinando-se a convocação de sessões extraordinárias para 
a sua apreciação. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 



PREF ITO 

Chet0, 7~u,tn•  

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N°02M2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei r 42ide05de maio de 
2019, que "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PISO SALARIAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", para que seja submetido à elevada apreciação desta Augusta 
Casa de Leis. 

Trata a presente matéria de adequação da Legislação Municipal 
aos valores estabelecidos pelo Governo Federal para o Piso Salarial do 
Magistério para o ano de 2019, em consonância com a Lei Federal n° 
11.738/2008. 

O Piso Nacional foi fixado com base nas informações da Portaria 
Interministerial n° 07, de 28 de dezembro de 2018, que estabelece os parâmetros 
operacionais par ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB, no exercício 
de 2019. 

Dessa forma encaminhamos o presente Projeto, para 
regularizar o valor do Piso Nacional do Magistério Municipal para o ano de 2019. 

Assim, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria à 
apreciação dos Senhores Vereadores gua dando desde já, em regime de 
urgência a sua aprovação. 

Gabinete do P efeito, O • P to do Oeste-RO. 

VAG O GON• VES BARROS 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N°S-8 	,DE05 DE MAIO DE 2019. 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PISO 

SALARIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO 

PRETO DO OESTE/RO, no uso das atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica alterado o Piso Salarial dos Profissionais do Magistério 

Público Municipal, em consonância com a Lei n°11.738/2008, que instituiu o Piso 

Salarial Profissional Nacional dos Profissionais da Educação Básica. 

Art. 2°. O piso salarial devido aos profissionais de formação mínima 

exigida, Nível 1, será reajustado em 4,17%, passando para R$2.557,74 (dois mil, 

quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos), e será executado 

proporcionalmente às jornadas de trabalho do magistério, da seguinte forma: 

I - Nível 1 — 40 horas semanais: R$ 2.557,74; 

II - Nível 1 — 30 horas semanais: R$1.918,30; 

III - Nível 1 — 25 horas semanais: R$1.598,58; 

IV - Nível 1 — 20 horas semanais: R$1.278,87; 

Art. 3°. A diferença entre o Piso Salarial e os vencimentos dos 

Profissionais do Magistério com formação superior, Nível 2, será mantida em 10% (dez 

por cento), nos termos desta Lei, e será executada proporcionalmente à jornada de 

trabalho da seguinte forma: 



VAGN • GONp1ALVES BARROS 

PREFEITO 

or 	 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

I - Nível 2 - 40 horas semanais: R$ 2.813,51; 

II — Nível 2 — 30 horas semanais: R$ 2.110,13; 

III — Nível 2 — 25 horas semanais: R$ 1.758,44; 

IV — Nível 2 — 20 horas semanais: R$ 1.406,75; 

Art. 4°. Os recursos para pagamento das despesas previstas nesta Lei, 

são oriundos da Educação, consignados no Orçamento Público. 

Art. 5°. Consequentemente fica alterado o Anexo 03 da Lei 1972/2013, 

que trata do Plano de Carreiras do Magistério Municipal. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

os efeitos financeiros a 01 de janeiro de 2019. 

Gabinete do Prefeito, Ouro Preto do Oeste-RO. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 

Praça da Liberdade, 1158 - Bairro Jardim Tropical 

Interessado: GABINETE DO PREFEITO 
Assunto .... : SOLICITAÇÃO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

MEMORANDO N° 70/GP/2019 

DO: Gabinete do Prefeito 
PARA: Protocolo 
Em, 20/02/2019 

Prezado Senhor, 

Solicito a montagem de processo do Memorando n° 
94/SEMECE/2019, que solicita atualização do Piso Salarial Nacional do 
Magistério Público. 

EDINEIA 	 SMÃO 
Diretora Geral da A• m. Pública 

A 	r--1,,,s; 11 	_ Rairrn 1d Trnnical - Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76920-000 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ouropretodooeste. ro. gov. br 

ltf Iffir Rq BE 1E2 111INI ,1ft 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	• 
Origem 	• 
Destino 	• 

1-676/2019 
GABINETE DO PREFEITO (3521) 
SOLICITAÇÃO (1) 

20/02/2019 17:31:54 
PROTOCOLO (81) 
GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

Segue processo devidamente formalizado, para providências. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de fevereiro de 2019. 

Elvis Ferreira dos Santos 
PROTOCOLO 
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EM, 19 de fever 019 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE — SEMECE 

,,,..y,sF., MI, •••,,, 

••: 	•"t  i 
.»,_ • 	• .. 

:„. \ 
':..'• 	., 

MEMORANDO Nº : 	/SEMECE/2019 

DA: SEMECE 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO 

Senhor Prefeito, 

Enviamos a Vossa Excelência, para análise e 

providências, a Minuta de Lei e respectivo Anexo, relativo à atualização do Piso Salarial 

Nacional do Magistério Público, em conformidade com a Leis que o regem. 

Sendo para o momento, subscrevemo-nos mui, 

Atenciosamente, 

Pa .lo fero 	mato Filho 
assessor Especial da SEMECE 

Ordenador de Despesa 
por. I l760 e Port, 11761 de 09/05/17 



I  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE - RO 
GABINETE DO PREFEITO 

Projeto de lei n° 	/ 2019. 	de fevereiro de 2019. 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PISO 
SALARIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE — RO, FAZ SABER QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1°. Fica alterado o Piso Salarial dos Profissionais do Magistério Público Municipal, 
em consonância com a Lei 11.738/2008) que instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional dos 
Profissionais da Educação Básica; 

Art. 2° O piso salarial devido aos profissionais de formação mínima exigida, Nível 1, 
será reajustado em 4,17% , passando para R$2.557,74, e será executado proporcionalmente às 
jornadas de trabalho do magistério, na forma da tabela em Anexo:; 

Art. 3°. A diferença entre o Piso Salarial e os vencimentos dos Profissionais do 
Magistério com formação em Nível Superior, do Nível 2 da Tabela, será mantida em 10% (dez 
por cento), nos termos desta Lei Municipal n° 1.972/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração do Magistério Público Municipal e será executada proporcionalmente 
às jornadas de trabalho dos profissionais; 

Art. 4°. Os recursos para pagamento das despesas previstas nesta Lei estão consignados 
no Orçamento Público da Educação Municipal. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 
financeiros a 01 de janeiro de 2019. 

4193~~~ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DO: GABINETE PREFEITO 
PARA: PJ 
PROCESSO N°. 676/2019 
Em, 22/02/2019 

DESPACHO 

Segue processo para análise e providências quanto a solicitação, folhas 
04. 

EDINEIA M 	MÃO 
Diretora Geral de Adi Pública 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ou ropretodooeste. ro. gov. br 

DESPACHO DO PROCÉSSO 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	• 
Origem 	• 
Destino 	• 

1-676/2019 
GABINETE DO PREFEITO (3521) 
SOLICITAÇÃO (1) 

22/02/2019 16:28:12 
GABINETE DO PREFEITO (71) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

SEGUE COM DESPACHO DA DIRETORA GERAL, FOLHAS07. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de fevereiro de 2019. 

Ana Maria Maltarolo 
GANNETE,D0 PREFEITO 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

e;#11k t, 

t1/40,C),  Pket" 4o91Lta:  
‘ete,as nah..^44, •••• C0,11544 	114.a.sewei 

DESPACHO 
PROCESSO: 	 676/2019 

ASSUNTO: 	 PISO SALARIAL MAGISTÉRIO/PROFESSOR 

INTERESSADO: 	GABINETE 

DATA: 	 28/02/2019 

Vieram os autos para análise a respeito do Piso Nacional da categoria Professor, e elaboração 

de projeto de lei. 

Após análise constata-se algumas irregularidades que deverão serem sanadas: 

1) Não consta elaboração dos cálculos referente ao vencimento que serão 

alterados com os seus acréscimos nas categorias de Professor 20/25/30/40 

horas no nível I e II. 

2) não consta parecer contábil, demonstrando se haverá impacto orçamentário 

ou não com a despesa de pessoal, tendo em vista que o limite com o gasto 

de pessoal encontra-se em 54,78%. 

3) Não consta parecer técnico do Controle Interno referente a despesa a ser 

criada; 

Diante das irregularidades apontadas, entendo que o presente processo deverá ser 

encaminhado ao DRH, para que seja elaborado os calculos. Após, o DRH deverá encaminhar ao 

Departamento de Contabilidade e Controle Interno para análise da despesa. 

Segue para providências do DRH. 

LUCINEI 

PROCURA 

ERR A  

ORA 

DE CASTRO 

MUNICÍPIO 



Ouro Preto do Oeste/RO, 1 de março de 2019. 

Kelle Apare 
Ass. Exec. d 

cas dos Santos 
uradoria Jurídica 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste. ro. gov. br 

;',MMAGE: p 	11,1 Enc, LEEM anntromptimnpuirrogeopmalwermforrig wwWadáaduâkukaMmuUMutuutumud, 

Processo...: 1-676/2019 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 01/03/2019 10:28:07 
Origem 	• PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	 DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM O DESPACHO NA FL. 09, PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS 



Omo,  Puto. efe 0_04  likadamitd 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Secretaria Municipal de Administração 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DO: DRH 
PARA: Contadoria 
ASSUNTO: IMPACTO PARA APLICAÇÃO DO NOVO PISO SALARIAL D 
O MAGISTÉRIO/2019 

Seri 

L1)f°)r). "ect • ,,ior,v 

FOLHAS VENCIMENTO 
ATUAL/MÊS 02/2019 

VENCIMENTOS 
NOVO PISO 

03-SEMECE/EDUC. ESPECIAL 60% R$ 25.194,46 R$ 26.649,74 

05- SEMECE/FUNDEB 40% - FUND. APOIO R$ 165.468,07 R$166.642,35 

06-SEMECE ED. INFANTIL —FUNDEB 60% R$ 242.522,54 R$ 263.224,25 

07-SEMECE/ENS. FUND. FUNDEB 60% R$ 548.646,94 R$ 581.767,65 

29- SEMECE/ESTAT. PROPRIO R$ 183.262,83 R$ 187.218,67 

TOTAL DOS VALORES DOS VENCIMENTOS R$ 1.165.094,84 R$ 1.225.502,66 

PSM (5,47 + 16,54 + 0.5) = 22,51% R$ 262.262,85 R$ 275.860,65 

TOTAL DO CUSTO MENSAL R$ 1.427.357,69 R$ 1.501.363,31 

 

TOTAL DO CUSTO MENSAL REF. MÊS DE FEVEREIRO DE 2019 = R$ 1.427.357,69 
TOTAL DO CUSTO MENSAL REF.APLICAÇÃO DO NOVO PISO = R$ 1.501.363,31 

DIFERENÇA A MAIOR COM A APLICAÇÃO DO NOVO PISO = 74.005,62 

Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de março de 2019 



SIRLEI U. RE RE ART1NE'Z 
CADASTp0 N° 3644-7 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHOMO PROCESSO 

Processo...: 1- 676/2019 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 14/03/2019 08:47:47 
Origem 	• DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 
Destino 	 DC - DIVISA() DE CONTABILIDADE (41)  

Despacho 

Segue com cáculos elaborados pelo DRH conforme a folha n2 11, para impacto orçamentário solicitação da Pi á 
folha n2  09. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de março de 2019. 



Carmelinda 

Co taclofa 

Em análise ao Processo 4670/2018 verifica-se que o limite encontra-se em 50,73%, no 32  

Quadrimestre/2018. 

O presente processo versa sobre a alteração do Piso Salarial dos Profissionais do 
Magistério Público Municipal em consonância com a Lei Federal n. 11.738/2008 que instituiu o Piso 
Salarial Profissional Nacional dos Profissionais de Educação Básica. 

Tendo em vista que o reajuste encontra-se amparado pela Lei Municipal 1972/2011 

que dispõe sobre o Plano de Cargos Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal e será 
executada proporcionalmente às jornadas de trabalho dos profissionais, somos favoráveis ao  
iogewimento do processo ainda que o índice apurado no 32  quadrimestre esteja dentro do limite 
prudencial autorizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal (51,30%), mas acima do limite de alerta 
(48,74%) e sendo assim o Gestor deverá tomar as medidas necessárias para adequação do índice' 
dentro dos limites autorizados na LRF, conforme prevê o art. 22. 

Oportuno verificar que deverá ser anexada a Declaração de Adequação 
Orçamentária, bem como Parecer do Controle Interno. 

Ouro Preto do Oeste, 14 de Março de 2019, 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ou ropretodooeste. ro.gov. br 

'.DESÉ* 1M J. STrif) 

  

   

Processo...: 1-676/2019 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 14/03/2019 15:53:15 
Origem 	 DC - DIVISAO DE CONTABILIDADE (41) 
Destino 	 SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 

Despacho 

Segue processo para análise e parecer do SCI. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de março de 201! 

Carmelind 7é inha da Silva 
CA .N 4459-8 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

Processo...: 1-676/2019 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 15/03/2019 10:12:58 
Origem 	 SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 
Destino 	 SEMECE (95) 

Despacho 

Segue processo para atender o despacho da contadoria quanto a Declaração de Adequação Orçamentaria, e juntar 
a Lei que rege a alteração do piso salarial dos Profissionais do Magistério Público Municipal. 

uro Preto do Oeste/RO, 15 de março de 2019. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-SEMECE 

DECLARAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, neste Ato 

representada pelo Professor Paulo Fernandes Bicalho Filho, Assessor Especial da 

SEMECE, na condição de Ordenador de despesas da Pasta, DECLARA para fins de 

atualização do Piso Salarial dos Professores, que o Orçamento está adequado para 

realização das despesas, em conformidade com o Plano Plurianual 	PPA, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias — LDO e Lei Orçamentária Anual — LOA, o que pode ser 

verificado no Quadro de Detalhamento da Despesa — QDD. 

12.361.0006.2025.000 

121 - 3.1.90.11.00 — Vencimentos e Vantagens Físicas — FUNDEB 60% 

123 - 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais; 

122 — 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Físicas — FUNDEB 40% 

124 — 3.1.90.13.00 — Obrigações Patronais; 

12.361.0001.2022.000 

092 - 3.1.90.11.00 — Vencimentos e Vantagens Físicas — FUNDEB 60% 

093 - 3.1.90.13.00 — Obrigações Patronais; 

12.365.0007.2027.000 

197 - 3.1.90.11.00 — Vencimentos e Vantagens Físicas — FUNDEB 60% 

201 - 3.1.90.13.00 — Obrigações Patronais; 

Declara ainda que a despesa está de acordo com o que dispõe a Lei 101/2000; 

Arts. 16 e 17, uma vez que não causará impactos orçamentário e financeiro nos dois 

exercícios subsequentes e não ultrapassará o estabelecido para o exercício de 2019. 

Ouro Preto do Oeste — RO, 1  de 	 CLA-C C"i".  

5 
de 2019. 

it 
PAULO FER 	ip.."S 

r
n'"YAL FILHO 

ASSESSOR ESPECIAL DA SEMECE 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste. ro. gov. br 
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Processo...: 1-676/2019 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 18/03/2019 17:03:04 
Origem 	 SEMECE (95) 
Destino 	 DC - DIVISA() DE CONTABILIDADE (41) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM A DECLARAÇÃO E A LEI DO PISO SALARIA DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL 
CONFORME SOLICITADO NA FOLHA N°16. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de março de 2019. 

Claudineia Raimundo da Silv'a 
CAD.Nº 53597 

Paulo FelatalldeS 
Assessor Especial. da SEMECE 

Ordenador de Despesa 

Port.11160 e Port, }1751  (10 OR/1151 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ouropretodooeste. ro.gov.br  

()I 

r 	 • 	
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DESPACHO DO PROCESSO 

 

Processo...: 1-676/2019 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 05/04/2019 13:46:20 
Origem 	 DC - DIVISA() DE CONTABILIDADE (41) 
Destino 	SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 

Despacho 

Segue processo para análise e parecer. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 5 de abril de 2019. 

Carmelinda 	da Silva 
CAD. 	459-8 



Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

0~ Puta &pote  
Selers 4440-.4 opâ tãO4fL 44 ihMtliwa 

SOLICITAÇAO: SEMECE 

OBJETIVO: Projeto de Lei — Atualização do piso salarial Nacional do Magistério. 
Processo n° 0676/2019 
DESTINO: PROCURADORIA JURIDICA 
Em, 11/04/2019 

Aportou-se nesta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para analise 

quanto a Projeto de Lei para atualização do Piso Salarial Nacional do Magistério. 

A SEMECE se manifesta para que seja promovido a atualização, justificando 

e apresenta Declaração de Adequação Orçamentaria, onde declara que os valores que 

serem gasto com a atualização do piso salarial dos professores esta adequado dentro do 

orçamento da Secretaria, e que a referida despesa esta prevista no PPA, LDO e LOA. 

A Contabilidade destaca em seu parecer, que o limite comprometido com 

folha de pagamento esta em 50,73%, faz menção quanto o alerta devido a o índice ter 

ultrapassado os 48,74%, e as medidas que deve ser tomada de acordo com art.. 22 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Destaca ainda a Contabilidade em ser Favorável ao prosseguimento do 

processo. 

Exposto isso, e diante do Parecer emitido pela Contabilidade opinando pela 

viabilidade do Projeto de Lei, e se tratando de um valor apurado que segundo a 

viabilidade da Contabilidade por isso não deve comprometer o índice da folha de 

pagamento, esta coordenadoria de Controle Interno nada tem a opor a tramitação do 

Projeto de Lei. 

Encaminho a Assessoria JuridicaNara parecer, e ser existir viabilidade que 

emita Projeto de Lei. 

J\L 
Marinalva R sende Vieira 

Coordenadora d• Controle Interno 



If i. 

  

 

V1vvi g. st 

  

Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de abril de 2019. 

Marinalva R ende Vieira 
SCI - SISTEMA DE CO TROLE INTERNO 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

Processo...: 1-676/2019 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	 SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 11/04/2019 13:15:46 
Origem 	• SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 
Destino 	• PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

Segue Processo para parecer 



oro • 7:4~ •• •  

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

PARECER JURÍDICO N° 	/2019 

INTERESSADO: Câmara Legislativa Municipal 

ASSUNTO: Alteração do Piso Salarial Profissionais do Magistério do 
Município 
DATA: 02/05/2019 

DOS FATOS: 

Trata o presente processo administrativo n° 67/2019, de 
adequação da Legislação Municipal aos valores estabelecidos pelo Governo 
Federal ao Piso Salarial do Magistério para o ano de 2019. 

O Piso Nacional foi fixado com base nas informações da Portaria 
Interministerial n° 07, de 28 de dezembro de 2018, que estabelece os parâmetros 
operacionais par ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB, no exercício 
de 2019. 

Nas fls. 11 consta elaboração dos cálculos pelo Departamento 
de Recursos Humanos, que demonstra o impacto financeiro dos custos e 
despesas financeiras para aplicação do reajuste do piso 

Nas fls. 13/14 consta analise contábil demonstrando que os 
reajustes do valor do piso acarretarão aumento da despesa com pessoal, bem 
como o índice da folha de pagamento no 3° quadrimestre de 2019 encontra-se 
em 50,73%, dentro do limite prudencial (51,30%), porém acima do limite de alerta 
que é de 48,74%. Alega ainda, que o gestor após o reajuste do piso com a 
implantação do mesmo deverá adotar medidas para se manter dento do limite 
impostos da LRF. 

Nas fls. 22 consta parecer do SCI, alertando que o índice se 
encontra em 50,73% superior ao limite de 48,74%. Alega ainda, que o gestor 
após o reajuste do piso deverá adotar medidas para se manter dento do limite 
impostos da LRF. 

É de conhecimento que nos casos em que se ultrapasse o 
limite de gastos com pessoal, trata-se de uma causa imprevisível que impedi a 
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contratação/nomeação dos aprovados em concurso público. Eása 
imprevisibilidade poderá decorrer da redução de receitas do Município, alterando 
a situação orçamentária, o que vem a impedir a nomeação. 

Poder-se-ia mencionar a Teoria da Imprevisão, costumeiramente 
aplicada a contratos administrativos, mas que também pode ser útil nesta 
situação: quando da criação da vaga no serviço público, havia disponibilidade 
financeira compatível com a realização do concurso. Entretanto, por um fato 
exterior ao mundo do Direito e incapaz de ser previsto (uma crise econômica), 
as receitas estatais se reduziram, de forma a impedir a contratação ou nomeação 
do aprovado. Portanto, diante de uma drástica alteração nas circunstâncias 
fáticas da administração pública municipal, que excedeu o limite de despesa com 
pessoal previsto na Lei 101/2000, não poderá ocorrer a contratação/nomeação 
em cargo público. 

Em conformidade com o parecer contábil nas fls. 12/13 o índice de 
50,73% encontra-se dentro do limite previsto na LRF101/2000, todavia 
recomenda que deverá tomar providência para a mantença deste limite. 

Por outro lado, sabemos que mesmo havendo a necessidade da 
contratação para atender as necessidades do departamento de obras e infra-
estrutura, se submete o gestor a responsabilização, nos termos das leis 
orçamentárias e das disposições constitucionais. 

DOS FUNDAMENTOS: 

No caso, se com a efetiva contratação dos aprovados ultrapassar o 
limite de gasto pessoal atual estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 
deverá o Poder Executivo de imediato adotar medidas cabíveis para redução das 
despesas com pessoal, no intuito de regularizar o limite previsto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Vejamos o que estabelece o art. 22 da LRF. 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos 
nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença 
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 
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II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 
despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 
educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no 
inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações 
previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Para a redução da despesa total com pessoal e a sua conseqüente 
adequação aos limites balizados pela LC n° 101/2000, a administração pública 
poderá: 

a) Evitar a criação de cargo, emprego ou função; 

b) Não realizar qualquer alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesas; 

c) Evitar o provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

d) Diminuir contratações temporárias e reduzir, ou até mesmo suspender, a 
contratação de hora extra. 

Caso tais medidas se revelem insuficientes para a redução de 
despesas com pessoal, a administração deverá adotar as seguintes 
providências, nos termos da Constituição Federal: 

a) Redução de pelo menos 20% das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança; 

b) Exoneração de servidores não estáveis; 

Vale mencionar que em conformidade om o artigo 22, IV da LRF a 
administração pública somente poderá contratar no caso de reposição 
decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores de saúde, educação 
e segurança. 
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DO DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, em consonância com o parecer do Departamento 
de Contabilidade e do Sistema de Controle Interno, o índice de 50,73% encontra-
se dentro do limite previsto na LRF101/2000, todavia com a efetiva implantação 
do piso reajustado ultrapassar o limite de gasto pessoal atual, deverá o Poder 
Executivo de imediato adotar medidas cabíveis para redução das despesas com 
pessoal, no intuito de regularizar o limite previsto na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, em conformidade com o que estabelece o art. 22 e seguintes da LRF. 

Em relação analise do projeto de lei, o presente parecer tem por 
objetivo uma análise técnica de suas disposições, ou seja, se as mesmas 
respeitam as exigências constitucionais e legais, quanto a finalidade e a 
formalização, remanescendo aos nobres Vereadores, o estudo sobre a 
viabilidade do reajuste do piso. 

Por essa razão, entendemos, que a pretensão atende a legalidade, e 
o projeto de lei proposto atende os requisitos legais da técnica legislativa, que 
tem por objetivo o reajuste do piso salarial dos profissionais do Magistério 
Público. 

É o Parecer, s.m.j. 

LUCINEI FERR IR 	CASTRO 

PROCURADORA DO MUNICIPIO 
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DA: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 
DATA: 02/05/2019. 

DESPACHO 

SEGUE PROCESSO COM PARECER JURIDICO N° 238/2019, E 
PROJETO DE LEI ELABORADO PARA ASSINATURA . 

KELLE APARE 	CAS DOS SANTOS 
ASS. EXEC. DA PROCURADORIA JURIDICA 

PORT. 11570/2017 
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